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[bookmark: _GoBack]Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Educação, Saúde, Cultura, Bem-Estar Social e Ecologia, reunidos extraordinariamente na Sala do Oficial Legislativo no início da tarde desta segunda-feira (09), passam a deliberar sobre o Projeto de Lei de nº 16/2018, do Executivo Municipal, que visa alterar o artigo 5º da Lei Municipal nº 4.762, de 23 de junho de 2015, que reestrutura o Plano Municipal de Educação, aprovado pela Lei Municipal nº 4.629, de 19 de dezembro de 2013.

A Mensagem e Exposição de Motivos nº 017/2018 revela que o Município de Marechal Cândido Rondon, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, pretende a modificação do Artigo 5º, da lei nº 4.629, incluindo o Fórum Municipal de Educação para fins de que este possa estabelecer os mecanismos necessários ao acompanhamento da execução do Plano Municipal de Educação.

Tal adequação legislativa faz-se necessária em face do disposto no Artigo 4º, V, da Lei Municipal nº 4.864, de 08 de julho de 2016, que instituiu o Fórum Municipal de Educação no Município e incluiu tal prerrogativa junto ás suas competências.

Sendo assim, e considerando a justificativa apresentada, os Vereadores que integram esta Comissão decidem exarar parecer favorável à matéria, recomendando sua aprovação em Plenário.

Nada mais havendo, foi encerrada a presente reunião.
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